
?HVFYITISRA M U il ITilPAL NE
CAPELA DO ALTO ALEGRT. BAHIA

coNTR ATo N"14'tl'oâ5

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.t33121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

URO DOS SRI , inscrito no CNPJ sob o no

indolfo João Carneiro,
Estado da Bahia, CEP:

pelo Sr. Lauro dos
ÍIo 079.xxx.xxx-51,

sea CONTRATADO.
'Resolvem,firmar Contrato, com base no
Creden do no que couber pela
Lei F e subsequentes, e pelas

ições aba ecle

Constitui o eto pre
pneus,

:'
:Çfrota

estabelecidas C en
de no 13412

deste in

po parcelado,,

, reüapagem de
pertencentes à

ade do uso doO presente contrato
serviço.

e

O presente contrato êstá VI ao Processo Administrativo
"'''--'' '""11"'

412n25, Credenciamento no

00212025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que independente de
transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execugão dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é de
R$ 40.000100 (quarenta mil reais), sendo este, produto dos preços unitários do item constante no
anexo único deste instrumento.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaUFatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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CLÁUSULA QUARTA - vALoR E CoNDIÇÔES DE PAGAMENTo.
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§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito a Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do

ter seus preços

o pelo IBGE na data
data de assinatura do

Ae e laborar Termo de

v

ontrato, em período

deSobre o val
CONTRAT
estabelecidos n

úa*'LW C

d
S. idos contrato, o

percentuais
1l e DecretoaRF J

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
N" 134/2025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

§ lo. A prestação do objeto aqui registrado só se darâ após adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
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O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
O prazo estabelecido poderá ser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocorra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
amentária Anual:

Para este nao

I - Constitui ob'

a) Prestar AS
1

b) Des lgnar e

vales-refei ales-

b) Responder

fu.am: exigidas

que

conform sto no contra

S empregados, se

os, seguros

a

c

II-

)

da
de

S;

ou a terceiros,

c) Comunicar à escn urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitaçáo, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECTMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

N ,L 5 à'$ W4J,{JYq G ,{- UA

FONTE DE
RECURSOS

RG OruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

ão

o

1.s00.0000
1.550.0000
1.500.1002
1.s00.1001
r.553.0000

0406 - Sec. Municipal de

Administração e Planej
0814 - Sec. Municipal

Infraestrutura e Serv. Púb
0915 - Sec. Municipal de

Econômico e Meio Amb
0610 - Fundo Municipal de

0508 - Fundo Municipal
Educação

07ll -FundoMunicipal
Assistênci

q.
U

OITAVA DA

OS

a) Responder em
execução do

da
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a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pacfuado, re tada, em uer caso, a obj etiva de risco estabelecida noualq
contrato;

§ 1o. A Contratada o
supressões efetuadas até I

§ 2o. A CONTRAT
prorrogáveis por igu'
financeiro do con

responderá a

al odo, os pedi
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máximo de 20 dias,
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aplicáveis.
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Contrato até a

§ 2o. Os rescr con
CONTRATADA o a lae

CLÁUSULA DÉ

Caso o CO do de cumprir,
total ou parc ialm à fiscalização,

ainda que verba

§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSI]LA DÉCIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1".A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
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I. 0,5 oÁ (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

[. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2". A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o. As multas previstas nesta clausula não tem caráúer compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

,
CLAUS

O presente contrato
posteriores, constituindo

^A VIGIiNCIA

l2l e suas alterações
as de direito adquirido.

em 1211212026, podendo
posteriores.

O presente contrato a vigorar a partr
ter seu prazo prorrogado ordo AS da Lei no

ln
33

Fica desi
Municipal, o OS nosr

no 201254,
no respon

20125
006

Prefeitura
ô Municipal

vel pelo Fundo
pelo Fundo
caminhar e

de Educação, a S

Municipal de
Municipal de
verificar a con

CLÁUSULA

Fica eleito o foro do
mais privilegiado que

Ass lm, por
(duas) vias

A - DO FORO

C
L

da exe
lil,.

lcl o

e

o

Capela do Alto Alegre, Bah

e qualquer outro por
pre Contrato.

Termo orem2
nça stemunhas.

ia; 12 de dezembro de 2025.

\
PREFEITURA IP

Sr. Luis Romeu Oliveira
DE LA DO ALTO ALEGRE

FUNDO KY
Sr.u Cristina
Sec. Municipal de Educação

CONTRATANTE

DE EDUCAÇÃO
da Silva

Prefeito Municipal

§. @ d+ Sr-*6 Z4
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FUNDO MUNI
,

AL DE SAUDE
Sr.' Kércia Alvares Nascimento

Sec. Municipal de Saúde
CONTRATANTE

FUNDO MUNI ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sr.u ue dos Santos

S M ial

Testemunhas:

Nome:
CPF: Ü'{

S SANTO

i

Ér*
Rêp.,legal. Sr.
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ANEXO UNICO

PREFEITURA MUNICIPAL . ADMINISTRA Ão

PREFE MUNICIP INFRAESTRUTURA

AL - DESPRE ENVO

LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃo Tipo de
Veículo

MEDIDA QUANT. V. UNT V. TOTAL

1 Remendo a frio de pneus Leve UND l5 R$ 35,00 R$ 525,00

2
Remendo a quente (pneus radiais e

convencionais)
Leve UND l0 R$ 35,00 R$ 350,00

J
Troca de pneus com
reaproveitamento da câmara

Leve LIND R$ 15,00 R$ 150,00

4 Troca de pneus Leve IIND 10, R$ 15,00 R$ 150,00

5 Rodízio de pneus :,i"",,..o , 
j.,, 

" Leve 5 R$ 50,00 R$ 250,00
6 Vulcanização de pneus Leve UND 10 . R$ 50,00 R$ 500,00

7
Montagem de pneus (com.ou iem
câmara)

R$ 15,00 R$ 75,00

R$ 2.000,00

ITEM , V. IINT V. TOTALgD

I
de MEDIDA QUv

1 Remendo a frio de pneus Leve I.]ND 45 ,., R$ 35,00 R$ 1.575,00

2
Remendo 1,qúente(pneus radiais e

convenciofiais)', t,''i ;' Leve UND 25 R$ 35,00 R$ 875,00

J
Troca de pneus com
reaproveitamento da câmara

25 R$ 15,00 R$ 375,00

4 Troca de pneus Leve' UND 25 R$ I5,00 R$ 375,00
5 Rodízio de pneus Leve LrND 15 ' R$ 50,00 R$ 750,00

Leve LIND 25 R$ 50,00 R$ 1.250,006
..:

Vulcanização de'pneus

7
eús,(com ou sem

.:: 
,:

Montagem de pn
câmara)

Leve UND l5 R$ 15,00 R$ 225,00

R$ 5.425,00

1,,

ITEM Tipo de
Veículo

MEDIDA
:i :!'

QUANT. V. UNT V. TOTAL

1 Remendo a frio de pneus Leve UND l5 R$ 35,00 R$ 525,00

2 R$ 35,00 R$ 350,00
Remendo a quente (pneus radiais e

convencionais)
Leve UND 10

aJ
Troca de pneus com
reaproveitamento da câmara

Leve UND 10 R$ 15,00 R$ 150,00

4 Troca de pneus Leve I-]ND 10 R$ 15,00 R$ 150,00

5 Rodízio de pneus Leve UND 5 R$ 50,00 R$ 250,00
6 VulcanizaÇão de pneus Leve LIND l0 R$ 50,00 R$ 500,00

1
Montagem de pneus (com ou sem

câmara)
Leve UND 5 R$ 15,00 R$ 75,00

R$ 2.000,00

/
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA AO

FUNDO MUNIC E

LOTE 1

ITEM DESCRTÇÃO Tipo de
Veículo QUANT. V. UNT

1 Remendo a frio de pneus Leve UND 50 R$ 35,00 R$ 1.750,00

2
Remendo a quente (pneus radiais e

convencionais)
Leve UND 40 R$ 35,00 R$ 1.400,00

J
Troca de pneus com
reaproveitamento da câmara

Leve UND 40 R$ 15,00 R$ 600,00

4
Troca de pneus com substituição de
câmara

Leve UND 40 R$ 15,00 R$ 600,00

5 Rodízio de pneus ,;. .Leve UN IJ 25 R$ 50,00 R$ 1.250,00
6 Vulcanização de pneus,"''1,,i,1',#r 

r'1-.- 
.
'' Leve IINID"'"''i1''' 40 R$ 50,00 R$ 2.000,00

7
com ou sêm '"'Montagem de pneus (

câmara)
Leve IJND ,< ""'',|, 

R$ 15,00 R$ 375,00

R$ 7.975,00

ITEM .''Tipo de
Veículo

MEDIDA ANT V. UNT V. TOTAL

15,00I Remendo US Leve UND 150 R$ 5.250,00

2
qRemendo

e convenc
Leve UND 90 0 R$ 3.150,00

90 R$ rs,gg
!ía:. :

R$ 1.350,003
Troca de pneus

e

:

Leve I-IND

4 lrLove ,,,,i:'' UND 90 R$ R$ 1.350,00

5 Rodízio de pnêus 'li Leve' UND 40 R$,j R$ 2.000,00
6 Vulcanização de pneus rr;: LeVg .UND

,,,'tlR$ R$ 4.500,00

,Levr 15,7
eq§!(com Q

:.1:: ::,

Montagem de pn
câmara)

emUS
UND

R$ 18.200,00

V. TOTALITEM DESCRIÇAO:Í,$ 1"::
r lpo oe

, ' Veículo
MEDIDA QUANT. V. UNT

R$ 35,00 R$ 875,00I Remendo a frio de pneus Leve TIND 25

2
Remendo a quente (pneus radiais
e convencionais)

Leve UND 25 RS 35,00 R$ 875,00

25 R$ 15,00 R$ 375,00
Troca de pneus com
reaproveitamento da câmara

Leve UND

4 Troca de pneus Leve LIND 25 R$ 15,00 R$ 375,00

5 Rodízio de pneus Leve UND 10 R$ 50,00 R$ 500,00

R$ 50,00 R$ 1.250,006 Vulcanizaçáo de pneus Leve UND 25

R$ 150,007
Montagem de pneus (com ou
sem câmara)

Leve UND 10 R$ 15,00

R$ 4.400,00

)

MEDIDA V. TOTAL

40 R$ 600,00

J
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RESUMO DO CONTRATO N" 14212025

Contratante: PREFEITURA MIINICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: LAURO DOS SAIITOS RIOS, inscrito no CNPJ sob o no 20.173.69710001-00,
Residente à R. Lindolfo João Alegre, Estado da Bahia,

CEP: 44.645-000, nesse

079.xxx.xxx-S1.
portador do CPF no

Objeto: Serviços de b e montagem de

pneus dos veículos autom
suas Unidades.

Alto Alegre/BA e

Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$ 4
Data da Assin atura: 12

Vigência: 12 de bro 202

00,00 (quarenta
dezembro de
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Diári&Oficiol do
MUNICiPIO

ANO 2026. BAHIA . PODER EXECUTIVO
12 DE JANEIRO DÊ.2026, ANO XVI. NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

1I
RESUMO DO CONTRATO N' 14212025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua

Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: LAURO DOS SANTOS RIOS, inscrito no CNPJ sob o nu 20.173.69710001-00,
Residente à R. Lindolfo João Carneiro, no O0Centro, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia,

CEP: 44.645-000, nesse ato representado pelo Sr. Lauro dos Santos Rios, portador do CPF no

079.xxx.xxx-S1.
Objeto: Serviços de borracharia, recapagem de pneus, vulcanização, troca e montagem de

pneus dos veículos automotores pertencentes à frota Municipal de Capela do Alto Alegre/BA e

suas Unidades.
Fundamentação Legal: A*.78,Inciso I, da Lei n" 14.13312021.
Valor do Contrato: RS 40.000,00 (quarenta mil reais).
Data da Assinatura: 12 de dezembro de2025.
Vigência: 12 de dezembro de 2026.

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https ://indap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versão: 2026'Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 5í 20'17 000515-0 - lNPl
*"*rmP

Docunrento assinado digitalnrente conÍortne MP n' 2.20A'2 de 2{l08l2t)01' lQp
írre inslilui a lnÍraeiirtttrtra de Chaves Pr'rhrlicas Brasileirir - ICP'Brasil Ensll

,,Praça Joaquim Machado, No,,170, 1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 369Q-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
!:



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf

Voltar lmprimir

tfrYx&
cAtxÀ rcoruôurcA F Êr"tERÀL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

20.t73.697/ 0001-00
20,173,697IÁURO DOS SANTOS RIOS
RUA LINDOLFO JOAO CARNEIRO OO / CENTRO / CAPEIá DO ALTO ALEGRE / BA /
44645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica Çu€, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantla do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certifícado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débltos
referentes a contribuíções e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade i7 / tt/ ?02s a t6 / t?/2A25

Certifica çã o N ú mero : 2025 1 Lt7 025 L45 309 1 9 2 30

Informação obtida em 28/1t|2025 11:44:35

A utilização deste Certíficado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov,br

l of I 28llll2025,ll:44



Nomet 20.l-73.697 IJAURO DOS

CNP,J t 2A. 173 . 697 / 00AL-00
Certidão no : 72539732 /ZOZS
Expedição : 28 / Lt/ 2025, às
Validade: 27 /05/2026 180
de sua expediÇão.

Página 1 de 1

SANTOS RIOS (UEINTZ E FILIAIS)

1l-:43 :37
( cento e oitenta ) dias , contados da dat,a

PODEIT JUDICIÁR]O
Ji-rsTrÇA Do TRABALITO

CERTIOÃO NEGATIVÀ DE UÉETTOS TRABATHISTÀS

Certif ica- se que 20 .77 3 .69? IJÀURO DOS SÀNTOS RIOS (MATRIZ E FILIÀI§) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o no 2A .L7 3 ,697 / OA01-00, NÃO CoNSTA eomo
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit,ida com base nos arts . 642-A e 883 -A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1-2.440/2011 e
l-3.467/20L7, e no Ato AL/2022 da CG,JT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int,ernet (httpt / /www. Est. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTAI{TE
Do Banco Naeional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honoráricls, a cusEas t a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o Ministério Púb1ico do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tít,ulos euê, por
disposição lega1, contiver força executiva.

Dúvicias e sugestÕes: t:irlt'rittst . "j ris . br



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRBTARIA DAEAZENDA

Emissão: 281 11 12025 11 :43

Certidão Negativa de Débitos Tfibutários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 1í4 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20256035997

nnzÃo socrAL

20,173,697 LAURO DOS SANTOS RIOS

rNscnrçÃo ESTADUAL

Lt6.662.549

CNPJ

20,173,697/0001-00

Fica certificado quô não constam, até a presento data, pendências de responsabilidade da pessoa flsica ou jurÍdicê acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esla Secretaria.

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inêxistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, do competência da Procuradorla Geral do Estado, ressalvado o díreito da Fazenda Públicâ do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 28/1112025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissâo.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçâo conjunta do cartão original de inscrifio no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I Re lCe rtidaoNegativa-rpt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
PCA JOAQUIM MACHADO, 170 - CENTRO

\r/.",

Data Impressão: 041 1212025

CERTIDÃO I.IEGATIVA DA EMPRESA

No 0000032712025

Emissão: 0411212025

Validade: 041A312026

LAURO DOS SÁrurOS R,OS A7925766751

CGA: 000.001.1 3B/0A1 46
CNPJ : 20 "1 73.697/00Ai -0A

CNAE: 4520-0/01

AVN LINDOLFO JOÃO CARNE'RA,S/N
1'ANDAR
CENTRO

44645.000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM CUMPRTMENTO AO brSpnCUO EXARADO EM pETrÇÃO PROTOCOLADA NE§TE ÓnCÃO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS OUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVÉR
os REGtsrRos DA DívrDA ATrvA TNSCRTTA NESTA RErARTTÇÃo, vrntncou-sr A tNExlsrÊNctn or
DEBITOS RELATIVOS A INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

t

Vzli.lr.àÂ wâh. FÉi..^. PFINÀI nô

ililrilllffiilllliltil ilililflilIrilil ll tll
Ífi22wcff0)327tl0ff[444897



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 20.173.697 LAURO DOS SANTOS RIOS
CNPJ : 20.1 73.697/000 1 -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http ://www. pgfn .gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1,751, de 2110t2A14.
Emitida às 10:26:57 do dia 10/1212025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 08/0612026.
Codigo de controle da certidão: D50A.88FD.C071.1CgD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


